
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023.
(Do Sr. Fausto Pinato)

Denomina “Rodovia Prefeito Ernesto
Daun” a rodovia BR-153, localizada
na região do município de Lupércio-
SP, entre as cidades de Marília-SP a
Ourinhos-SP,  no  Estado  de  São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A rodovia BR-153, localizada na região do município
de Lupércio – SP, entre as cidades de Marília-SP a Ourinhos-SP, no Estado de
São Paulo, passa a ser denominada “Rodovia Prefeito Ernesto Daun”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Ernesto Daun nasceu em Morro Agudo-SP, depois mudou-
se com seus genitores para Catiguá-SP e posteriormente para Lupércio-SP, a
época Distrito de Santo Inácio, pelos idos de 1928, para desmatar uma área
rural  adquirida pela sua família,  posteriormente denominada Fazenda Santa
Luzia.

Dedicou-se a atividade agrícola desde criança, participando
ativamente da emancipação política-administrativa do então Distrito de Santo
Inácio,  que  veio  a  receber  o  nome  de  Lupércio,  em  homenagem  ao  Dr.
Lupércio Fagundes,  o qual  em conjunto com o Sr.  Antônio Daun,  foram os
grandes  propulsores  da  aludida  emancipação  e  considerados  “modernos
bandeirantes”, segundo Clovis Botelho Vieira, em publicação do ano 1957 da
editora Revista dos Tribunais.

Veio a exercer os cargos eletivos de Vereador, Presidente
da Câmara e Prefeito Municipal de Lupércio-SP por três mandatos, executando
obras e serviços públicos essenciais à comunidade administrada, como, por
exemplo, construção de delegacia de polícia, de escola, de posto de saúde e
instalação  dos  serviços  decorrentes,  obras  de  infraestrutura  (pavimentação,
guias e sarjetas), instalação da rede de energia elétrica e de telefonia.
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Como Prefeito Municipal, sempre valorizou especialmente o
setor  da  educação,  vindo  a  receber  honrarias  do  Governo  Federal  e  da
Associação Paulista de Municípios, pelos seus esforços em contribuir com a
melhoria do ensino local.

Por  diversas  vezes,  arcou  com  suas  próprias  expensas
viagens e serviços para trazer melhorias à população, além de doar terrenos
para  pessoas  carentes  edificarem  suas  moradias,  doação  de  veículos  à
Prefeitura Municipal de Lupércio-SP, além de outras contribuições de menor
calibre, estando ocupando cargo público ou não.

Em âmbito local, ainda em vida, foi agraciado com o título de
“cidadão  lupercense”,  em  decorrência  dos  relevantes  serviços  prestados  à
comunidade e, após seu falecimento, seu nome foi dado a principal via pública
local e também ao Paço Municipal.

Ernesto Daun foi  um homem justo, honesto e trabalhador,
dedicando grande parte de sua vida e de seu patrimônio ao crescimento da
cidade Lupércio-SP.

Dessa forma, pelo incansável trabalho em prol do progresso
do Município de Lupércio - SP, pretendemos homenageá-lo pelos relevantes
serviços prestados, dando seu nome à rodovia BR - 153, localizada entre as
cidades de Marília-SP a Ourinhos-SP. 

Pelos motivos expostos, esperamos contar com o apoio dos 
eminentes Pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 2023.

FAUSTO PINATO
Deputado Federal – PP/SP
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